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Resumo 

Neste artigo são apresentadas sete dimensões para criação da Escola de Governo da Receita 
Federal do Brasil (EGRFB), propostas com base em pesquisa documental em escolas de 
governo brasileiras. A dimensão jurídica trata de normas que regulamentam a criação e o 
funcionamento de escola de governo; a acadêmica diz respeito à construção pedagógica, 
contemplando a metodologia de ensino, destinatários, tipos, duração e certificação das ações 
pedagógicas; a dimensão administrativa envolve aspectos relacionados à posição 
organizacional da escola, regimento interno e concepção das equipes docente, discente e de 
apoio administrativo; a estrutural trata de infraestrutura geral e estrutura de tecnologia da 
informação e aprendizagem e a financeira endereça as fontes de financiamento e o 
pagamento dos instrutores. As dimensões de interação com a sociedade e a político-
institucional possuem elementos relacionados ao uso de tecnologias e práticas pedagógicas 
inovadoras de interação com o cidadão, como as mídias sociais, além das questões 
relacionadas às negociações políticas que envolverão a criação da escola de governo. O 
modelo de sete dimensões basilares para criação da EGRFB pode ser replicado em outros 
entes da federação, com as adaptações necessárias às particularidades de órgãos, 
Municípios, Estados e no Distrito Federal.  
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Abstract 

This article presents seven dimensions for the creation of the Brazilian Federal Revenue 
Government School (EGRFB), proposed based on documentary research conducted in 
Brazilian government schools. The legal dimension deals with regulations governing the 
establishment and operation of government schools; the academic dimension relates to the 
pedagogical structure of the EGRFB, encompassing teaching methodology, target audience, 
types, duration, and certification of pedagogical activities. The Administrative dimension 
involves aspects related to the organizational structure of the school, internal regulations, and 
the design of teaching, student, and administrative support teams; the Structural dimension 
pertains to general infrastructure and information technology and learning structure. The 
Financial dimension addresses funding sources and instructor payments. The Interaction with 
society and the Political-institutional dimensions include elements related to social media and 
the use of innovative pedagogical technologies and practices for citizen engagement, as well 
as issues related to political negotiations involving the creation of the government school. The 
model of seven fundamental dimensions for the establishment of EGRFB can be replicated in 
other federative entities, with necessary adaptations to the specific management 
characteristics in municipalities, states, and the Federal District. 
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1 INTRODUÇÃO 

Este artigo apresenta sete dimensões organizacionais basilares para criação da 

Escola de Governo da Receita Federal do Brasil (EGRFB): jurídica, acadêmica, administrativa, 

estrutural, financeira, de interação com a sociedade e político-institucional.  

O levantamento das dimensões propostas para a criação da EGRFB  foi realizado a 

partir da pesquisa documental, nos anos de 2021 e 2022, em escolas escolhidas conforme a 

importância no cenário nacional, diversidade de modelos e facilidade de levantamento das 

informações, sendo elas: Escola Nacional de Administração Pública (ENAP); Instituto Rio 

Branco (IRBR); Escola Nacional de Gestão Agropecuária (ENAGRO); Escola de Gestão 

Pública do Estado do Ceará (EGPCE); Escola de Contas do Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais (Escola de Contas do TCE-MG); Escola do Legislativo da Assembleia 

Legislativa do Estado de Minas Gerais (Escola da ALMG); Escola de Governo e 

Desenvolvimento do Servidor (EGDS), em Campinas; Escola de Administração Pública 

Municipal (ESAP), em Guarulhos; a Escola de Gestão Pública Municipal Dr. José Caetano 

Graziosi (EGP), de Sorocaba; Escola de Governo da Cidade de Recife (EGPCR); e a Escola 

de Governo e Gestão de Niterói (EGG).  

As informações contidas nos documentos e nos sites foram sistematizadas e delas 

extraídas aquelas que comporiam as dimensões para o projeto de criação da EGRFB, 

tornando-se um método de elaboração baseado na estrutura de organizacional básica para 

criação de uma escola de governo. Muitos desses dados estão relacionados por dimensão, 

ilustrando as subseções a seguir. Após estudos sobre as escolas de governo no Brasil, 

argumenta-se que este modelo de sete dimensões seja replicável na criação dessas escolas 

em outros órgãos e entes da federação, com as adaptações necessárias às particularidades 

de Municípios, Estados, Distrito Federal e na União. 

A organização em dimensões organizacionais constitui uma inovação na estrutura das 

escolas de governo, sobretudo nas de interação com a sociedade e a político-institucional por 

considerarem elementos relacionados ao uso de tecnologias e práticas pedagógicas 

inovadoras de interação com o cidadão, bem como questões relacionadas às negociações 

políticas que envolverão a criação da escola de governo. As sete dimensões identificadas e 

criadas a partir da pesquisa documental foram categorizadas para melhor compreensão e 

apresentadas em quadros explicativos. 

 



 

 
 

2 DIMENSÕES PARA CRIAÇÃO DE UMA ESCOLA DE GOVERNO 

Nesta seção são detalhadas as sete dimensões organizacionais propostas para a 

criação da EGRFB, a partir do panorama encontrado em escolas existentes e na base teórica 

que lastrou a pesquisa em relato.  

2.1 Dimensão jurídica 

A dimensão jurídica envolve o arcabouço legal que rege a criação e manutenção das 

escolas de governo. Ranzini (2016) destaca a questão do princípio constitucional da 

legalidade, que pauta as ações no setor público, e que o surgimento de uma escola de 

governo precisa de formalização institucional legal, com definição das regras de 

funcionamento, objetivos, público-alvo e os aspectos relacionados ao seu financiamento. 

O marco legal primário possui previsão expressa para escolas de governo na Carta 

Magna, determinando  a criação no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal. A 

criação para os Municípios fica a cargo das leis orgânicas locais. Apesar da não 

obrigatoriedade para os municípios, o Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que 

regulamenta a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, traz em seu bojo, como um dos objetivos 

possíveis para a formação de consórcios entre entes federados, a instituição e funcionamento 

de escolas de governo,  apontando como importante caminho para união de esforços 

regionais para a capacitação de servidores públicos Arranjo que pode então potencializar a 

criação de escolas de governo intermunicipais considerando o papel dos Consórcios para a  

“mobilização de capacidades estatais de forma compartilhada no nível organizacionais 

regional, especialmente para municípios menores” (Borges, 2020, p. 46). 

A formalização das escolas de governo nos diversos entes e esferas de poder ocorrerá 

por lei complementar, conferindo maior estabilidade institucional, por lei ordinária, com 

redução nessa estabilidade, e por decreto ou resolução, na sua forma instável de constituição, 

tanto na administração direta quanto na indireta. Normalmente, escolas vinculadas à 

administração direta não possuem autonomia administrativa; as criadas na administração 

indireta podem surgir como autarquias, com orçamento próprio e maior autonomia 

administrativa (Maldonado, 2020). A legalidade permeia também a regulamentação da escola, 

que necessita de um arcabouço jurídico que delineará sua estrutura formal, trazendo aspectos 

de funcionamento, objetivos, organograma, destinatários e outros regramentos que trazem 

normas e valores para a atuação da escola (Ranzini, 2016). 

A legislação define ainda a forma de financiamento das atividades da escola, 

sobretudo no que tange à remuneração do corpo docente. A valorização dos servidores que 



 

 
 

lecionam em unidades de capacitação e formação no âmbito da União é regulamentada pela 

Lei Federal nº 11.314 de 3 de julho de 2006, trazendo para o arcabouço jurídico a Gratificação 

por Encargo de Curso ou Concurso (GECC). O Decreto nº 11.069, de 10 de maio de 2022, 

regulamentou a concessão GECC e a Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 64, de 5 de 

setembro de 2022, estabeleceu orientações sobre o assunto aos órgãos e entidades 

integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal. Os demais entes 

da Federação também podem editar normas tratando desse assunto.  

Considerando que as escolas de governo são criadas e organizadas por esses 

conjuntos de regramentos normativos vigentes, apresenta-se no Quadro 2, de forma sintética, 

as informações coletadas, considerando a dimensão jurídica, observando-se o instrumento 

de criação; o regulamento ou estatuto vigentes; e a remuneração de pessoal. 

Figura 1 – Dimensão jurídica 

 



 

 
 

 



 

 
 

Fonte: elaboração própria, 2022 

 

2.2 Dimensão Acadêmica 

Segundo Coelho e Lemos (2020), os destinatários das ações de capacitação e 

desenvolvimento em escolas de governo são distribuídos em três categorias: agentes 

políticos, administrativos, e os honoríficos, delegados e credenciados, que são na verdade os 

particulares designados para atividades públicas. Neste último grupo, os autores incluem os 

cidadãos em geral como sujeitos de direito e público-alvo das capacitações. 

Além dos destinatários das capacitações, a dimensão acadêmica envolve outras 

categorizações. A formatação dos cursos de treinamento, capacitação e formação pode 

basear-se, por exemplo, no conjunto de competências profissionais constantes do CHA: 

conhecimentos, habilidades e atitudes, de natureza comportamental, que são fatores ligados 

ao saber como agir ou ser. Para essa formatação, importante também a realização de 

avaliação de desempenho de indivíduos e equipes para a decisão de conteúdo dos cursos, 

tudo isso alinhado à estratégia institucional (missão, visão, valores e objetivos).  

Outra importante categoria constitui-se da metodologia de ensino, que pode ser do tipo 

presencial, educação à distância (EAD), com aulas síncronas e assíncronas, ou o uso misto 

dos métodos. A gestão do conhecimento produzido pela escola de governo necessita de 

estímulo, por intermédio da sistematização e compartilhamento de dados, informações e 

processos de trabalho valendo-se da tecnologia de informação. A conexão dos colaboradores 

públicos ocorre presencialmente em oficinas, seminários e workshops, ou virtualmente pelas 

mídias sociais, com a produção de vídeos, podcasts e postagens que visem a disseminar o 

conhecimento (Coelho e Lemos, 2020). 

A construção do projeto político pedagógico de uma escola de governo é orientada 

pelo foco multidisciplinar, trazendo as percepções pedagógicas, do Estado e dos agentes 

considerando as diretrizes derivadas das políticas de gestão de pessoas e capacitação de 

servidores. A concepção de um projeto pedagógico dá origem a demandas de capacitação 

para preenchimento de lacunas de conhecimento (RANZINI, 2016). 

O Quadro 3 resume os principais aspectos da dimensão acadêmica, subdividida em 

seis categorias de análise: projeto pedagógico, estruturador das demais categorias; 

metodologia de ensino, com apontamentos relacionados aos tipos e modalidades de ensino; 

três categorias relacionadas às ações pedagógicas, com identificação dos destinatários, tipos 

e formatos dessas ações; e, por fim, a certificação dos cursos ofertados pela escola. 

Figura 2 – Dimensão Acadêmica 



 

 
 

 

 



 

 
 

 

 



 

 
 

 

Fonte: elaboração própria, 2022 

 

2.3 Dimensão Administrativa 

A dimensão administrativa refere-se aos aspectos de estrutura organizacional, definida 

por Dias (2008, p. 148) como “um instrumento formal de repartição de poder”, muitas vezes 

representado por organogramas, que permitem enxergar, a partir da estrutura delineada, a 

distribuição das funções, a hierarquia, linhas de comando e relações de autoridade e 

responsabilidade. Analisando-se os organogramas da ENAP, TCE-MG, Instituto Rio 

Branco/MRE, EGPCE, Escola do Legislativo/ALMG e da Escola de Governo da Cidade de 

Recife/Prefeitura de Recife, observa-se que são múltiplas as estruturas organizacionais das 

escolas de governo e a forma de inserção nos entes federados ou órgãos vinculados. 

O Quadro 4 apresenta uma síntese das escolas pesquisadas, a partir de três 

categorias: vinculação, indicando o tipo de relação que a escola analisada possui com o 

governo; organização, que diz respeito à forma como a escola está estruturada 



 

 
 

administrativamente; e equipes de docentes e apoio, com informações sobre tipo de vínculo 

dessas equipes e a origem funcional dos colaboradores. 

Figura 3 – Dimensão Administrativa 

 



 

 
 

 



 

 
 

 

Fonte: elaboração própria, 2022 

 

2.4 Dimensão estrutural 

Para o seu devido funcionamento, as escolas precisam de equipamentos, itens de 

tecnologia de informação e comunicação (plataformas de comunicação e gestão educacional, 

internet, programas de informática, tablets, estações de trabalho, celulares), materiais 

permanentes e de consumo, bem como espaços físicos próprios ou compartilhados. Destaca-



 

 
 

se que a pandemia do SARS-COV 02 intensificou a necessidade maior de uso ferramentais 

de ensino a distância para aulas síncronas e assíncronas e uma menor demanda por espaços 

físicos (Maldonado, 2020). O Quadro 4 sistematiza as características das escolas 

investigadas, considerando a infraestrutura e a estrutura de TI-Aprendizagem.  

Figura 4 – Dimensão estrutural 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 

Fonte: elaboração própria, 2022 

2.5 Dimensão Financeira 

O financiamento das atividades de uma escola de governo envolve a gestão dos 

recursos públicos que permitirão o desenvolvimento das atividades de capacitação e 

formação. O âmbito governamental de criação da escola será determinante para o modelo de 

financiamento: na administração direta, não possui autonomia administrativa, situação em que 

o financiamento depende de verbas orçamentárias ou de um fundo público específico; quando 

criada na administração indireta, no formato de autarquia ou fundação, possui autonomia 

orçamentária e administrativa. O corpo docente, recrutado mediante demanda, necessita de 

reconhecimento remunerado compatível com a importância da disseminação do 

conhecimento, conquanto diversas escolas trabalhem com capacitação interna voluntária. No 

âmbito da União, conforme apresentado na dimensão jurídica, existe a gratificação de encargo 

de curso e concurso, devida para remunerar o instrutor no âmbito da administração pública, 

onerando as despesas orçamentárias com pessoal. Como os fundos públicos não podem 

subsidiar despesa com pessoal, podem ficar responsáveis pelo custeio das demais despesas 

que envolvem a manutenção de uma escola de governo (Maldonado, 2020). 

Maldonado (2020) defende a criação de fundos públicos específicos para aplicação 

nas escolas de governo, no âmbito da capacitação e do desenvolvimento, apontando diversas 

razões que corroboram esse modelo de financiamento: a escassez de recursos públicos que 

precisam de melhor gerenciamento; o fundo ser uma fonte estável de recursos; conhecimento 

prévio dos recursos disponíveis; poder de decidir quando e como usar os recursos. Esses 

elementos conduzem a um melhor gerenciamento no sentido de planejar, otimizar e controlar 

gastos com capacitação e desenvolvimento, aliando previsibilidade com governabilidade para 

uma correta elaboração dos planos anuais e plurianuais de atividades, bem como a garantia 

de perenidade nas políticas públicas de educação continuada, buscando assim uma política 

de gestão de pessoas focada no bem-estar social. Maldonado (2020, p. 231) denomina esse 

tipo de fundo em “fundo público especial de natureza contábil”. 



 

 
 

A dimensão financeira, sintetizada no Quadro 5, possui duas categorias que envolvem 

questões orçamentárias da escola: o financiamento em geral, que envolve a origem dos 

recursos para funcionamento da escola; e o pagamento de instrutores, que envolve as fontes 

de remuneração do corpo docente.  

Figura 5 – Dimensão financeira 

 

Fonte: elaboração própria, 2022 

 



 

 
 

2.6 Dimensão Interação com a Sociedade 

A dimensão Interação com a sociedade foi criada pós realização da pesquisa 

documental e por isso não está contemplada de forma explícita nos documentos das escolas 

estudadas. Essa nova dimensão busca mapear as possibilidades de atuação das escolas 

junto à sociedade em geral, com uso das mídias sociais, rádio e televisão, para 

desenvolvimento de programas, podcasts, postagens, gravação de vídeos curtos, entre outras 

interações que busquem manter o cidadão engajado e informado sobre o que a RFB, no caso 

da EGRFB, e o Estado estão fazendo pela sociedade e quais informações relevantes e de 

interesse comum poderão chegar de maneira mais rápida ao cidadão.  

2.7 Dimensão Político-institucional 

A dimensão Político-institucional, também não explícita quando do estudo das escolas 

e inserida no contexto de criação de escolas de governo, traz elementos relacionados aos 

atores envolvidos no processo de negociação e legitimidade organizacional para a efetiva 

criação da EGRFB e de outras escolas. Essa negociação deve envolver, necessariamente, 

os principais atores internos e externos que possuam influência significativa no processo de 

surgimento político da escola de governo. Integrantes da cúpula da RFB, tais como Secretário, 

Secretários-adjuntos e Subsecretários, por exemplo, devem tratar de inserir a EGRFB na 

agenda governamental em uma tratativa política com autoridades do governo, quais sejam o 

Ministro da Economia e o Chefe da Casa Civil.  

Nesse sentido, o contexto político brasileiro, sobretudo quando se trata da relação 

entre as forças da situação e da oposição, possui grande influência para que a criação da 

escola integre a agenda governamental1 e, em um segundo momento, passe a compor a 

agenda decisória2. No caso da criação da EGRFB, a articulação político-institucional entre a 

RFB e o Governo deverá favorecer a inserção na agenda governamental e migração para a 

decisória, valendo-se inclusive de articulação com a direção da ENAP, ator chave do sistema 

de Escolas de Governo do Poder Executivo Federal. 

 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
1 Agenda governamental: conjunto de assuntos tratados pelo governo como de interesse dos 
formuladores de políticas públicas (KINGDON, 2003) 
 
2 Agenda decisória: subconjunto da agenda governamental que consiste em assuntos prontos para a 
tomada de decisão dos formuladores de políticas públicas (KINGDON, 2003) 



 

 
 

A pesquisa documental em regimentos internos, planos pedagógicos, normativos e 

sites das doze escolas de governo, nos âmbitos federal, estadual e municipal, considerando 

os poderes executivo e legislativo, trouxe contribuições importantes para a estruturação das 

sete dimensões propostas e sua subdivisão em categorias. Talvez outros arranjos das 

dimensões organizacionais sejam possíveis, mas a divisão proposta levou em consideração 

as características basilares de intersecção nas escolas pesquisadas, sobretudo dentro das 

categorias que constituíram as dimensões. 

É esperado que o modelo organizacional proposto auxilie os entes federados e 

entidades públicas na criação de suas escolas de governo, propondo uma divisão lógica de 

que organize os elementos constitutivos em dimensões e as respectivas categorias. Parece 

estratégico e inovador a proposta de enxergar a futura escola de governo como um grande 

projeto educacional voltada para o ente público e para a sociedade, divido em partes 

(dimensões) conectadas e com a fluidez necessária, conforme os arranjos organizacionais 

existentes no Município, Estado, Distrito Federal ou União. 
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